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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°. / 5  /2009 

"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 
DIA DA COMARCA NO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica instituído no Município de Guanhães, Minas Gerais, o DIA DA 
COMARCA, a ser comemorado todo dia 04 de maio. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se às disposições em contrário. 

Guanhães, 30 de abril de 2009. 

de Miranda Ayala 
Vereador Presidente 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justificativa 

O Projeto de Lei em anexo institui o dia da Comarca no 
Município de Guanhães. 

Tal homenagem se faz necessária e merecida já que há 
nada menos que 117 anos nossa Comarca vem prestando a tutela 
jurisdicional ao povo guanhanense. 

Assim, trago ao crivo desta Casa Legislativa o presente 
Projeto de Lei propositalmente nesta data, ou seja, 04 de maio, 
mesma data da instalação de nossa Comarca, e peço a 
compreensão e o apoio de todos para que este projeto seja 
aprovado. 

2009. 
Câmara Municipal de Guanhães/MG, 04 de maio de 

DmetrtO de Miranda Ayala 
Vereador Presidente 
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